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Ofício GPS/DL/ íí53 12020

Florianópolis, 14 de dezem

llustríssimo Senhor

DILMO WANDERLEY BERGER

Presidente do Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado de Santa

Catarina (SINDESP/SC)

Nesta

Senhor Presidente

Encaminho a vossa senhoria copia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 001g.1t2020,
que "Dispõe sobre sanções a serem aplicadas a empresas do setor de segurança
privada que originem chamada telefônica para serviços de segurança pública,

quando a ocorrência relatada não for confirmada pelo agente público acionado, ou

que não disponibilizem preposto no local para atendimento técnico/operacional", a

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Ate

Dep O SCHUSTER

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Ofício GPS/DU 1154 l,2020

Florianopolis, 14 de 2020

llustríssimo Senhor

JODECIR PEDROSO DE SOUZA

Presidente da Federação dos Vigilantes e Empregados em Empresas de Segurança

e Vigilância, Prestadoras de Serviço, Asseio e Conservação e de Transporte de

Valores de Santa Catarina (FEVASC)

São José - SC

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0019.112020,

que "Dispõe sobre sanções a serem aplicadas a empresas do setor de segurança

privada que originem chamada telefônica para serviços de segurança pública,

quando a ocorrência relatada não for confirmada pelo agente público acionado, ou

que não disponibilizem preposto no local para atendimento técnico/operacional", a

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

. -+\

O SCHUSTER

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 2954n559
www.alesc.sc.gov.br

iro Secretário
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Ofício GPS/DU 1155 12020

Florianópolis, 14 de dezembro de 2020

llustríssima Senhora

BARBARA LOCATELLI

Presidente do Sindícato das Empresas de Sistemas Eletrônicos de

Segurança de SC (SIESE/SC)

Blumenau - SC

Senhora Presidente

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0019.112020,

que "Dispõe sobre sanções a serem aplicadas a empresas do setor de segurança

privada que originem chamada telefônica para serviços de segurança pública,

quando a ocorrência relatada não for confirmada pelo agente público acionado, ou

que não disponibilizem preposto no local para atendimento técnico/operacional", a

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

o LAERCIO SCHUSTER

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0500/2020

Florianópolis, 14 de dezembro de 2020

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FERNANDO KRELLING

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0019.112020, que "Dispõe sobre sanções a serem aplicadas a empresas do setor de

segurança privada que originem chamada telefônica para serviços de segurança

pública, quando a ocorrência relatada não for confirmada pelo agente público

acionado, ou que não disponibilizem preposto no local para atendimento

técn ico/operaciona 1", para seu con hecimento.

Respeitosamente,

-7/--,, 23.*í=^-
Marlise Fírtado Arruda Raríos Burger

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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COM. DË I-INANÇÂS
F T'tìüìrirACÃ(Ì

DEVOLUçAO

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL./0019.112020 para o Senhor Deputado Sargento Lima, para
exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 17 de março de2021

Renata Rosenir da Cunha
Chefe de Secretaria


